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CONTRATO NO 22 - 2022 FMS

TERI4O DE CONTRATO DE PRES'IAÇAO DE

IJER.VIÇOS QUE FIRIV]AM O FUNDO
MUNTcTPAL oe slúoe DE ITABr E A

EN1PRESA A A Z SAUDE COMERCIO DE

PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES
EIRE LI

Pelo presente Instrumento pedicular de Contrato, reuniram-se, de um lado o FUNDO

MUI{ICIPAL oe saÚof DE ITABI/sE, Pessoa Jurídica de Direito Pub|co Interno, rnscrrto no

CNPJ sob no 11.626.23610001-54, com sede adrninrsti'ativa na Rua da Floresta, no 103 - Centro

- CEP 49.870-OOo - Itabi - Sergipe, aqui representado pelo seu Secretário o Sr' LUCAS SANTOS

DE oLivEIRA, brasileiro, portadora R.G no.: 3.610.581-3 SSP/SE e inscrito no c P F sob o no

068.113.675, residênte e doi-n:clliadc na R.uô da Fioresta, no 36f, centro, na cidadÊ de Itabi/SE

denominado de CONTRATANTE, e do outro lado à empresa A A Z SAUDE CO ERCIO DÉ

PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI, localizada na Rua Professora Viero, no 1340

Sata 01, Êairr:,: f'l?C!-rrerr., Cefi: q-(.C40-520, CôrÍiôs do 5ul/RS, inscrita no CNPJ/MF no

77.23A.455/AOol-.,12. ieprêsentada neste ato pelo seu sócro administrador Sr' Giovan Carlo

Monegat, hrasileiro (â), potador (a) do RG: ro i054223613,/F.S e CPF no 959.911.5809-53,

residente e do.niciliãdo na Avenida Rubens Bento Alves, no 1491, Bairro: Universitário, Cêp:

95041-410, Caxias dc Siri/RS, doravante denon'i3ada CONTRATADA, resolvem firma!- o

presente Termc dír cônrratc, pcr meio dê PREGÃO ELETRÔNICo no 0,6/2022, mediante as

cláusulas e cr.irdiçõ:s a seg,rir :nLrncradas

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO PROCEDIMENTO

1.1. O p esei-te Contratc cD:rder:e aoi terlnos dê Proposta apresentada no PREGAO
ELETRôNICO NO 061 2022 FMS.

cúusul-Â SEGUNDA - DO OBIETO (art.55, inciso I, dâ Lei no A.666/93)

2.1. A presente lrcitaçãc tern .omo otrteto à AQUISTçÃO DE EQUIPAMENToS E MATERIAIS
PERMANEN'ÍES PÁRÁ UNIDADÊS BÁSICAS DÊ SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, DE ACORDO
COM A PROPOSTA DE EMENDA ÍYO 7L626.236OOO/ I2 O-OL, CONFORME
ESPECXFIi:AçõE!; TÉCNICAS CONSTANTES NO ANEXO I DESTE EDITAL,

CLÁUSULÂ TERCEIRA - PREÇO E DAS CONDIçôES DE PAGAMENTO (ATt. 55, iNCiSO III,
da Lei no 8.€66 te3)

3.1. Pelc fcrne.in"c.tc dêscrito ro eCitei, c FuNDO MUNICIPAL DE SAúDE DE ITABI pagará
à CONTRATADA a impoftância giobai de R$ 12.329,OO (Doze mil trezentos e vinte ê novê
reais), referente ao Item 11, 14, 16 e 17, conforme propostas da contratada em anexo e de

Rüd.. ao es.ã. n! rú3 EaiÍc, aenirr Cep: -19.S70-000 - ltàor - Serqipe teleione (79) 3314_1258
.NPl: 11.626.236/C001-5.1
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acordo com o fornecimento, ate o término do contrato.

3.2.Compete à Contratante efetuaro pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no
Contrato.

3.3.O pagamento será efetuado no prazo máxirno de 30 (trinta) dias, mediante apresentação
das notas fiscajs/faturas atestando o fornecimento do objeto do Contrato;

3.4.O pagâmento será efetuado ao licitante vencedor, no valor correspondente à ordem de
fornecimento expedida pelo Fundo Municipal de Saúcie, com apresentação dos seguintes
docu mentos:

3.5. Ordem(ns) de Fornecimento expedada pela Autoridade Competente;

3.6.Nota(s) Fiscêl(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Fornecimento, atestadâ(s) e
liquidada(s); Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e lvlunicipal, a CNDT e

AO FGTS;

3,7. Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados no endereço
Rua da Floresta, no 103 - Bairro Centro - Cep: 49.870 000 - Itabi/SE, dos quais após atestados
pela autoridade competente e aprovãdos pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor
Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores;

3.8. O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 20, inciso III,
da Lei no 4.320/1.964, art. 50 e 70, § 20, inciso III, da lêl no 8.666/93.

Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido
para tanto, fica estabelecido como critério de atualização financeira o percentual de 1olo (um por

cento) de juros ao mês, sobre o valor devido, desde a data prevista para pagâmento, nos termos
deste contrato, atê a data do efêtivo pâgamento.

cúusuLA oUARTA - DA VrGÊNCrA (art. 55, inciso rV, da Lei no 8.666/93'1.

4.1 - O prazo de vigência deste contrato será até 31 de Dezembro de 2022, a parti da data de
sua assinatura.

4.2 - Os equipamentos, objeto deste cont!-ato, serão entregues mediante solicitação deste Fundo
Municipal de Saúde, num prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da solicitação.

ParágraÍo Únicc - O fornecimento deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido.
Findo este, as partes não pôderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos

no instrumento convocatório, por serem meramente estimativos, considerando-sê perfeitamente

rcaliza,7a o ob]eto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento
do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o obleto até o limite de 25olo (vinte e cinco
por cento), nos termos do art. 65, §10 da Ler no. 8.666/93.

4.3 - Deverão acompanhar os equipamentos os manuãis de operação, certificados de garantia
do fabricante inclusive de componentes e acessórios (quando houver) e demais documentos
relativos aos equipamentos, em português;

{,Óz',s"

4.4 - Lista dos locais onde o plunicÍpio podêrá obter assistênciã técnica especializada relativa aos
equipamentos, dentro do Estado de Sergipe. :â,'#'.":,

Rua dâ tloresta, no lO3 Barrro Centro - Cep:49.870-000 _ Itab - Sergipe Ielêfone (79) 3314-1258
CNPIr 11.626.23610001-54
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4.5 - Não serão aceitos equipamentos que não tenham assistência técnica especializada dentro
do Estado de Serg ipe.

CLÁUSULA OUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (ATt. 55. iNCiSO IV, dA
Lei no 8.666/93).

5.1. O recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso I, letra "a", "b", da Lei 4.666/93,
com as alterações posteriores.

5.2. Caberá Autoridade Competente, dc CONÍRATANIE, o recebimento e a atestação da(s)
Nota(s) Fisca(is) Fatura(s) correspondentes aos serviços executados, em pleno acoTdo comas
especificações contidas no Anexo I deste Contrato

CLAUSULÂ SEXTA - DOTACAO ORCA ENTARIA íart. 55. inciso V- dâ Lei no

8.666/ 93 i.

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de dotações orçamentárias, constantes do

orçamento para o exercício financetro de 2022, conforr,re abaixo:

Poder: 2 - Executivo
Órgáo: 3 - Fr.rndo Municipal de Saúde
Unidade: 6006 - Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 1C 3O3.OOO7.20'l 1 - Gestão Voltadas a PrestaÇão dos Serviços da Atençáo Primaria
4490.52.00.0C - Equipamentos e l\,lateriâl Permanentê
Fonle de Rerursos: í6000000

CLÁUSULÀ SÉÍIMA - DO DIREITO Ê RESPONSABILIDADE DAS PARTES (ATt. 55, iNCiSO

VII e XIII. da Lei no 8.666,/93).

7.1 - Dos encargos da CONTRATANTE:

7.1.1 - permrtir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da

CONTRÂTANTE, para a entrega das notas fiscais/íaturas e outros documentos;

7.1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a

ser solicitados pela CONTRATADA;

7.1.3 - irÍrpedir que terceiros executem a prestação do serviço ob.leto deste contrato;

7.1.4 - efetuar os pagamentos devidos pela prestação dos serviços, desde que cumpridas todas
âs exigências do contratô;

7.1.5 - comunrcar, oficialmente, à CoNÍRATADA quaisquer falhas ocorridas;

7.1.6 - expedir as ordens de fornecimento e encaminhar a CONTRATADA em tempo hábil ao

seu pêrfeito atendimento.

7 ,7,7 - fiscaliza? execução e aplicar as penalidades estabelecidas neste contrato.

7.2 - Dos Encargos da CONTRATADA:
7.2.1 - Fornecer o objeto abaixo na forma e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos,

observada sua proposta.

7.2.2 - set responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes

Ruê oa Fioresta, no 103 - Bairro Centro - Cep: 49.370-O0O _ Itabi Sergipe - Telefone (79) 3314_125a
CNPI: 11.626 23610001 54
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da execução deste contrato, tais como:

7.2.1.1- salários;

7.2.1,5 - vale-refeição;

7.2.1.2 seguros de acidentes;

7.2.1.3 - taxas, impostos e contribuições;

7.2.7.4 - indenizaçôes;

7.2.1.6 - vale -tra nsporte; e

7.2.7.7 - outras quê porventura venham a ser criadas e exigidas pelc Governo.

7.2.2 - execular diretamente este contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontrataçôes não autorizadas pela CONTRATANTE;

7.2.3 - set responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de suê culpa ou dolo, quando da execuçào deste Contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsa bilid a de a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTÉ;

7.2.4 - ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da
CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus
empregacjos durante a execução deste Contrato;

7.2.5 - prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-
se a atender, de imediato, todas as reclamâções a respeito cia qualidade dos produtos entregues;

7.2.6 - comunrcar por escrito a CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e

prestar os esclarecimentos que julgar necessárto;

7.2.7 - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato.

7.3 - Das Obrigâções Sociais, Comerciais e Fiscais:

7-3.1 - assumlr a responsabilidade por todos os êncargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrrgandô-se a saldá-los na época própria,
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a

CONTRATANTE;

7.3.2 - assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acadentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vÍtimas
os sêus ernprectados quando da execução objeto dêste contrato ou em conexão com ele, ainda
que acontecido em dependência da cONTRATANTE;

7.3.3 - assumir todos os encargcs de possível demanda trabalhista, civilou Penal, relacionadas
à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continênciai

7.3.4 -
contTato

assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste
AAZSAIJDE À,.."".ê...-,
arlMFnr|oDÉ de- pr!-
PFODUÍOS *ú!t!vrftotr
MÉDtaos E Foeri,:eÍrú,
HOSPIT:172364i.e,i»,x
55000r42

RLra da Florestê, no 103 - Bairro Centro - CeF: 49.870-000 Itabi Sergipe - Telefone (79) 3314-1258
cNPJ: 11.626.236/0001-54
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7.3.5 - A lnadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na

condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CoNTRÂTANTE, nem
poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

at ÂltstJLÂ oITÀVÂ - DÁS PFNÂLIDÂDE F Mlll TAS íãrt- 55. in.iso VTT- .lã I êi no

. Vízrce

8.666/93)

8.1 - Em casos de inexecução parcial ou tota{ das obrrgações fixadas neste Pregão ou

comprovada a prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta Iicitação, a

Administração 14unicipal poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, âplicar, cumulativa
ou isoladamente e observado o princípio da proporcionalidade, as seguintes sanções:

8.1.1 - Advertência, mediante comunicação por escrito, através de ofício, sobre a existência de

faltas leves, relacionadas com a execução do obleto da licitação.

8.1.2.1 - 50/o \cinco) por cento do valor da proposta da licitante, em não comparecimento para

assinatura úo contrato.

8,1.2.2. De 1olo (um) a 10olo (dez por cento) do valor cja Nota de empenho em caso de atraso
e interrupção no fornecimento ora contratados;

a) Atraso de 01 a 05 diasr multa diária de 1olo;

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3olo;

c) Atraso de 10 a 15 dias: multa diária de sclo;

d) Atraso dê 15 a 20 dias; mult3 diária de Bolo;

e) Atrâso acima de 20 dias: multa diária de 10o/,)

§ 10: O atraso superior a 10 (dez) dias é considerado rofração contratual gravíssima,

autorizando a rescisão do contrato e aplicação das demais penãlidades.

14,1.3. Suspensão temporária do direito de Iicitar e impedimento de contratar com a

Administração l4unicipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos, que serão fixados pelo ordenador de

despesas, a oepender da falta cometida.

g.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquantô Derdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabiliteção.

8.2. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objêto, não mantiver propoía-, não

celebrar o contrato, fãlhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-sê de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a

Administraçào Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no

edital e no contrato e das demais cominações legais.

8.3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5

(cinco) dias, a contar da dara da notificação, podendo .ô Municipio através da secretaria
compétent", descontar de eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou
judicialmente, pelo processo de execução fiscal, côm os respectivos encargos previstos em lei'

g,4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 5 (cincÔ) dias úteis, a contar
da respectrvã ciência

saNros DÊ âtii!§1,Ã'

Ruê d., Flcresla, no 103 - Bairro Centro - Cepi 49.370_O0O - ltêbi - Sergipe Telefone (79) 3314_1258
CNPI: 11626.2361000!-54 pârinas dee

ú, rs?5s ;:1,,,,.



:..,
çf,2167

ESTADO DÊ SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

FUNDo MUNrcrpal oe saúoe
8.5. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de
reconhecida força maior, de'/idamente justificado e aceito pelo Orgão Gerenciador, a
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

CLÁUSULA NoNA - DA RECISÃO (art. S5. inciso VIIL da Lei no 8.665/93)

9.1 - A rescisâo contratual poderá ser:

9.1.1 - Determinada por ato unilateral e escrito de Administração;

9.1.2 - Arnrgável por acordo entrc as partes, recuzida a termo no processo de Licitação, desde
que hata conveniência parâ esta Administração Pública;

9.1.3 - ludrcial nos termos da Legislação.

91.4 - A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE se Teversa o direito de a qualquer momento, por
interesse público, rescindir, através de Decreto do Executivo, o presente Contrato, sem que a

ela caibâ qualquer tipo de indenização, salvo pagamento dos materiais comprovadamente
entregu€s, meliânte simples notificação extra Judicial à CONTRATADA, com antecedência
mínima de 48(quârenta e oito) noras.

9.2 - Constiruem motivo para rescisão do contrato:

9.2.1 - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificações;

9,2,2 - o cJtnprimento irregula. de cláusulas contratuãrs e esoecificações;

9.2.3 - A lentidão de seu cumprimento, levando o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABI
a comprcvar a impossibilidade para prestação de serviços do objeto contratado.

9.2.4 - A paralisação injustificada do fornecimento;

9.2.5 - Ci desatendimento das determinações reguiares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;

9.2.6 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução;

9.2.7 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante;

9.2.8 - O atraso no pagamento das faturas devidas por mais de 30 (trinta) dias consecutivos,
posteriores ao seu vencimento;

CLÁUSULA DÉCIMA - Dos DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (ATt,
55. inciso Ix, da Lei no 8,666/93).

10.1. - Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece,
de logo, o diieito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no ârtigo
77 e BO da rer no 8.666/93.

üú IMA PRIMEIRA -

11.1 A er<ecução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas

cláusulas contrâtuais e pelos preceitos de direrto públicc, aplicando-se lhes, supletivamente, os
princípios ,la fearia Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo

sÀNros D8,:i:LT- ,_, Rua ala Floresta, no 103 - Bâirrc Centro - Cep: 49.870-00C - Italrr Sergipe - Telefone (79) 3314 1258
CNPJ: 11.626.23610001-54
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ct-Áusuu oÉcrlrl SEGUNDÂ - DA vrNcuLAcÃo Do EDTTAL E LEGTsLAcÃo
ffiãà Lui no B.eeorgst.

12.1 - Este Contrato decorre do Processo Pregão Eletrônico no O6/2O22-FMS, fundamentada nos

termos da Lei Federal no 8.666/93, a qual será aplicada à execução do contato e especialmente
nos casos omissos, fazendc parte integ!-ante do processo o Edital do Pregão Eletrônico e Proposta
da Contratada.

cr-Áusula oÉcrml TERcETRA - DAs A lrenncões {Art.65. Lei n. 8.666/93).

14.1 - Durante a vigência deste contrato, na fo:r-.a co que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93
fica designada a servidora LUCILAN FERREIRA DOS SANTOS, CPF no 054.386.025-65, lotada
na Secretaria !lunicipal de Sãúde de itabi/SE, para acon]panhar e fiscalizar execução do presente
Contrato anotando em registro próprio todas as ocorrências reiacionadas com a execução e
determinaílc o que for necessérro à regularização das falhas ou defeitos observados;

14,2 - C ícpresentante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que
for necessário à regularização das faltas observadas;

§10 - À iiscaiização compete, ei'rtÍe outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade dese.lada;

§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas rêsponsabiladades contratuais.

,.t 
^tt<tll ^ 

Í1ÊaiM^ atIllNÍÀ - Dat oE CE l|l't.1 r\Ít r.tô tÉT .t I A* 1a I ôi áo A Ã.ÂÂ /ô21

15.1. - O obleto deste Contrato será recebido de aco.do com o disposto aÍt. 73, ll, a e b da Lei
no 8.666/9 3.

cLÁusu:-t.';,Écrua sExrA - Do Fo O íArt.55" 620. Lêi no 8.666/93).

16.1- Fai.j quaisquer ações decorrentes do presente Contrato fica eleito o Foro da Comarca de
Gararu, com exciusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja.

16.2 - Ê, Íror se acharem justcs e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA assinam o
presenie Cc-,lr?ro em o2(duas) vias de iguei teor e forri:a e para um só efeito jurídico na
presença das testemunhas abaixo identificadas.

RJa uó Ê ii cs.:d, nc 103 Ba [o Ceitrô - Cep] 49.870 C0ti lldi SerE pe Teleione (79) 3314-125a
CNPI: i 1.626.236/0001-54
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54, da Lei Federal no 8.666/93, c/c o inciso XII, do artigo 55, do mesmo Diplomâ Legal.

13,1- - Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 íra Lei nô 8.666/93, desde que devidan'rente comprovados.

§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas rnesmas condiçôes contratuais, os acréscimos e

supressões que se fizerem necessários, até o limite iegal previsto no art. 65, §1o da Lei no
8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato;

§2o - Nenhum acréscimo ou s,rpressão poderá excedet o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65,
§20, II oã lei n.6.666/93.

cLÁUsULq DáCIMA oUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO ÍATt. 67,
Lei no 3.6í 6/ 93),
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COMÉRCIO DE

MEDCOsE

ANEXO I

EMPRESA: A A Z SAUDE COIV]ERCIO DI PRODUÍOS I'1ED1COS Ê HOSPl'IAtÁRÊS EIRELI

LUCAS

sANTOs DE 'ÀN'o;D:
OLIVEIRA:06 ós!

ENDÉREçO: R!a Professora Vero, no i340 Salê 01 8a:r:.

U NID QUAI.I T V. TOTALV, UNIT

Mad urelrê RSC. 95 0.+0 520 Ca xias aio Su
E-MAIL: prosaudeprodLrlos@yêhoo.com.br

REPRESENTANTE LEGAL: Giovan Càrlo 14oneoat

ITEM DESCRIçAO DOS PRODUTOS
MARCA/FABRI

CANTE
MODE LO

FONE: i 54) 3227-7600CNPJ: 17.238 455/0001-42

R$ 1.455,0011

CAMÂ ELASTICA
PROPRIOCEPÍIVA - CAMA
Eúst-lcA cotl No I'41NIpto 30
IV]OLAS E ESTRUTURA TUBULÀii EI.4

AÇO PINTADO COT1 TRATAI.4ENTO
ANTI-FERRUGINOSO OU I'4ATERIAL
SUPERIO, PARTE SUPERIOR EIY

li'/LOI,l REFORÇADO OU SlMILCR COIY
I.IOLAS PARÂ IYOV1TlENTC DE
3ÂlA\rçC PES COf4 PONTEIRAS DE
BORRACHA ANÍt-DERRÂPANTE,
cAtACt)ADE suPoRTÁvEt D-. No
rvÍN1río i2o KG.

UND
VT],\L ESPORTE

/ 150KG
it5

i4 UI\D c.1

IBRAIV]ED /
NEURODYN
ponrÁrI l

Rs 645,00 RS 2.580,00
TENS - ESTIÍ'/IULÀDOR
TpaNscuTÂNEo - ccr.1 02 (Dois)
CANA]S

Rs 3.314,00

UTRÂ§SONi PARA FISIOTERÂPIÂ
- i:R:t jExali\ i E 3 _l4llz, IELA DE
LCD Il JD3 L]t'lIlISSAO CONi]í\iUO,16 irND !2 RS 1.657,00

F: Pllr:i.DO

17 RS 1245,000.rTENS E FES _ 04 (QUATRO) CANÂIS UI!D

TOTAL GERAL

IBRAI.l ED
5OI]OPÜLSE iII

IgRAI'I EÚ
NEURODYN II

R$ 12.329,00

811367580

RL,a aê F.-esta, no 103 Bairro Centro Cep: ,19.E70-000 - Itô51 Sergipe Telefone (79) 3314 1258
CN Pl: 11.526.236/0001 5:1

jr,i!nr,9 ri.9

I

RS 291,00

I

i

I

I

R$ 4.980,00


